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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.o 22/96
de 12 de Agosto

Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 200.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

É aprovado o Protocolo de Cooperação no Domínio
Eleitoral entre a República Portuguesa e a República
de Cabo Verde, assinado em Lisboa aos 18 de Julho
de 1995, cuja versão autêntica, em língua portuguesa,
segue em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Junho de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos de Gama — Alberto Bernardes
Costa.

Assinado em 19 de Julho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Julho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO NO DOMÍNIO ELEITORAL ENTRE
A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA DE CABO VERDE

A República Portuguesa e a República de Cabo
Verde, no âmbito das disposições do Acordo Geral da
Cooperação entre os dois Estados e com o objectivo
de contribuírem para a realização de objectivos comuns,
acordam pelo presente Protocolo os princípios gerais
que irão regular as acções de cooperação entre os dois
países no âmbito eleitoral.

1.o

Objecto

O presente Protocolo visa estabelecer o âmbito e
modalidades de cooperação a prosseguir através das uni-
dades orgânicas dos ministérios subscritores competen-
tes em matéria eleitoral: o Secretariado Técnico dos
Assuntos para o Processo Eleitoral, pela Parte Portu-
guesa, e a Direcção-Geral de Administração Local, pela
Parte de Cabo Verde.

2.o

Âmbito

As acções de cooperação a realizar inscrever-se-ão
nos domínios a seguir enunciados, sem prejuízo de
outros que, no futuro, venham pelas Partes a ser reco-
nhecidos de interesse mútuo:

a) Estruturação e aperfeiçoamento das unidades
orgânicas, central e local, vocacionadas para a
organização, execução e apoio técnico em maté-
ria eleitoral, tendo em vista a sua articulação
e a melhoria dos seus métodos de trabalho e
funcionamento;

b) Estudo e aperfeiçoamento do sistema e processo
de recenseamento eleitoral;

c) Estudo e aperfeiçoamento do sistema e processo
eleitoral;

d) Apoio à informatização dos serviços eleitorais;
e) Formação de quadros no domínio eleitoral;
f) Fornecimento de equipamento eleitoral, nos

termos a acordar caso a caso.

3.o

Modalidades de actuação

As acções de cooperação a estabelecer nos domínios
atrás mencionados desenvolver-se-ão segundo as prio-
ridades definidas nos programas e projectos aprovados
em sede de Comissão Mista Permanente de Cooperação
Bilateral, designadamente através das seguintes moda-
lidades de actuação:

a) Formação profissional, através de estágios, cur-
sos de formação ou seminários a realizar em
Portugal ou, preferencialmente, em Cabo
Verde, incluindo o acompanhamento técnico na
sua efectivação;

b) Assistência técnica no domínio da elaboração
legislativa e da documentação de apoio aos pro-
cessos eleitorais e de recenseamento e, bem
assim, no âmbito informático e logístico;

c) Intercâmbio de informação e de documentação;
d) Prestação de consultoria nas áreas que venham

a ser identificadas, definindo-se na oportuni-
dade os termos e condições em que essa con-
sultoria será prestada.

4.o

Disposições financeiras

1 — As acções constantes dos programas estabeleci-
dos nos termos do artigo anterior para execução do
presente Protocolo serão financeiramente suportadas
pela conjugação das verbas disponíveis pelas Partes e
demais dotações para o efeito consignadas.

2 — A Parte Portuguesa, através do Instituto da Coo-
peração Portuguesa, comparticipará nos encargos com
acções de formação a efectuar em Portugal mediante
a concessão de bolsas de estudo, as quais serão soli-
citadas por via diplomática e dentro do contingente geral
anualmente colocado à disposição das autoridades de
Cabo Verde pela cooperação portuguesa.

3 — Nas acções a realizar em Cabo Verde, serão
suportados pela Parte Cabo-Verdiana os seguintes
encargos:

a) Obtenção de meios de transporte necessários
às deslocações internas;

b) Alojamento compatível com a categoria do pes-
soal deslocado e respectiva alimentação;

c) Assistência médica e medicamentosa;
d) Apoio técnico e administrativo para o bom êxito

das missões, designadamente na cedência do
pessoal necessário ao acompanhamento dos
trabalhos;

e) Colaboração das entidades e serviços públicos
locais.

4 — Os custos das viagens dos técnicos e das missões
cabo-verdianas serão suportados pela Parte de Cabo
Verde.

5 — Cada uma das Partes suportará os encargos
decorrentes da permuta de informação técnica.
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5.o

Gestão

1 — A gestão do presente Protocolo competirá a uma
comissão coordenadora, com carácter permanente, que
integrará um membro do Secretariado Técnico dos
Assuntos para o Processo Eleitoral e outro do Instituto
da Cooperação Portuguesa, pela Parte Portuguesa, e
um membro da Direcção-Geral de Administração Local,
pela Parte Cabo-Verdiana, e à qual incumbe:

a) Elaborar os programas de trabalhos anuais;
b) Zelar pelo cumprimento dos programas;
c) Elaborar no final de cada período de vigência

um relatório das actividades desenvolvidas, com
eventuais propostas de correcções e melhorias
a introduzir na acção futura a desenvolver, que
deverá estar concluído até 90 dias após o termo
de cada período de vigência do Protocolo.

2 — Para efeito do disposto no número anterior, a
comissão coordenadora deverá reunir uma vez por ano,
alternadamente em Portugal e em Cabo Verde.

3 — O programa de trabalhos incluirá a definição con-
creta das acções a desenvolver, bem como a definição
dos meios financeiros ou outros necessários, sendo sub-
metido à apreciação das entidades governamentais res-
pectivas de modo a estar aprovado até 30 dias antes
do termo de cada período de vigência.

4 — No final de cada acção desenvolvida, o seu res-
ponsável elaborará um relatório, a apresentar às Partes
signatárias no prazo de 15 dias contados da data da
sua conclusão.

6.o

Vigência

O presente Protocolo entrará em vigor na data da
última notificação do cumprimento das formalidades
exigidas pela ordem jurídica de cada uma das Partes
Contratantes e terá uma vigência temporal de dois anos,
sendo automaticamente prorrogado, podendo, contudo,
ser denunciado por qualquer das Partes mediante comu-
nicação escrita à outra com uma antecedência mínima
de 180 dias.

Feito em Lisboa, aos 18 de Julho de 1995, em dois
originais, em língua portuguesa, ambos fazendo igual-
mente fé.

Pela República Portuguesa:

Carlos Manuel Sousa Encarnação, Secretário
de Estado Adjunto do Ministro da Admi-
nistração Interna.

Pela República de Cabo Verde:

José Ulisses Correia da Silva, Secretário de
Estado das Finanças.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 128/96
de 12 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 262/87, de 29 de Junho, instituiu
o sistema de autenticação de produtos alimentares tra-

dicionais através do uso das «marcas colectivas com indi-
cação de proveniência» (MCIP).

Pretendeu-se, então, valorizar, proteger e promover
os produtos alimentares produzidos numa base artesa-
nal, ou por pequenas indústrias locais, que mantinham
tradições que importava preservar.

Ao abrigo deste decreto-lei foram criadas as marcas
colectivas «Chouriço de carne tradicional da sopa de
pedra», «Farinheira tradicional da sopa de pedra» e
«Morcela tradicional da sopa de pedra» (Portaria
n.o 430/93, de 24 de Abril) e a marca colectiva do «Pre-
sunto de Barrancos» (Portaria n.o 431/93, de 24 de
Abril).

Os objectivos que estes diplomas visavam vieram a
ter acolhimento comunitário através do Regulamento
(CEE, n.o 2081/92, do Conselho, de 14 de Julho de
1992, relativo à protecção das indicações geográficas
e denominações de origem dos produtos agrícolas e dos
géneros alimentícios, e do Regulamento (CEE)
n.o 2082/92, do Conselho, de 14 de Julho de 1992, rela-
tivo aos certificados de especificidade dos produtos agrí-
colas e dos géneros alimentícios.

Atendendo que o regime jurídico previsto no Decre-
to-Lei n.o 262/87 é manifestamente incompatível com
o quadro comunitário, torna-se necessário, designada-
mente por razões de maior clareza jurídica, proceder
à sua revogação expressa.

Assim:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1

do artigo 201.o da Constituição, o seguinte:

Artigo único

São revogados o Decreto-Lei n.o 262/87, de 29 de
Junho, e as Portarias n.os 430/93 e 431/93, de 24 de
Abril.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Junho de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — José Rodrigues Pereira Penedos — Fernando
Manuel Van-Zeller Gomes da Silva — Elisa Maria da
Costa Guimarães Ferreira.

Promulgado em 25 de Julho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Julho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 129/96
de 12 de Agosto

O Hospital do Conde de Ferreira integra, desde 1893,
o património da Santa Casa da Misericórdia do Porto,
tendo vindo a ser gerido pelo Estado desde 1974.

Face ao papel relevante que aquela Santa Casa tem
desempenhado na área da saúde, o Governo considerou
adequado devolver à mesma a gestão do Hospital, e
nesta conformidade foi publicado o Decreto-Lei
n.o 232/95, de 12 de Setembro.

Verifica-se, contudo, que, previamente à devolução
do Hospital do Conde de Ferreira, não se procedeu
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ao devido enquadramento, em conformidade com o
plano de psiquiatria e saúde mental da região, dos cui-
dados de saúde a prestar por este estabelecimento.

Urge, pois, preparar as condições indispensáveis para
que a prossecução dos objectivos que incumbem ao Hos-
pital do Conde de Ferreira nesta área específica da saúde
seja devidamente articulada com o Serviço Nacional de
Saúde e, do mesmo modo, garantir a continuidade do
trabalho desenvolvido pelas respectivas equipas terapêu-
ticas e pelos restantes serviços deste Hospital e a esta-
bilidade dos profissionais a ele afectos.

Para tanto torna-se necessário protelar a produção
de efeitos do mencionado Decreto-Lei n.o 232/95, de
12 de Setembro, até que estejam reunidas condições
efectivas para a retoma da gestão do Hospital pela Santa
Casa da Misericórdia do Porto, com o eficaz aprovei-
tamento dos recursos envolvidos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — É suspensa, até 31 de Dezembro de 1996, a vigên-
cia do Decreto-Lei n.o 232/95, de 12 de Setembro.

2 — É repristinada a Portaria n.o 637/80, de 16 de
Setembro, com as alterações subsequentes.

Artigo 2.o

Durante o período de suspensão a que se refere o
artigo 1.o, o Hospital do Conde de Ferreira e os res-
pectivos órgãos e pessoal regem-se pela legislação geral
e especial aplicável aos hospitais centrais especializados
do Serviço Nacional de Saúde.

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Junho de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco —
Maria de Belém Roseira Martins Coelho Henriques de
Pina — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 25 de Julho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Julho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 23/96/A

Medidas preventivas aplicáveis na zona de implantação da escola
básica dos 2.o e 3.o ciclos do ensino básico e ensino artístico
de Ponta Delgada, ilha de São Miguel.

Considerando que estão em curso os estudos relativos
à elaboração do projecto de execução da escola básica

dos 2.o e 3.o ciclos do ensino básico e ensino artístico
de Ponta Delgada, ilha de São Miguel;

Considera-se, pois, necessário que para a área onde
a mencionada obra se vai implantar sejam decretadas
medidas preventivas, a fim de se evitar que a alteração
indiscriminada das circunstâncias crie dificuldades à
futura execução da obra, tornando-a mais difícil ou
onerosa.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional dos Açores

decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 229.o
da Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 32.o
do Estatuto Político-Administrativo, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma tem como objecto estabelecer
medidas preventivas aplicáveis na zona de implantação
da escola básica dos 2.o e 3.o ciclos do ensino básico
e ensino artístico de Ponta Delgada, ilha de São Miguel.

Artigo 2.o

Âmbito

A zona de implantação da escola básica dos 2.o e
3.o ciclos do ensino básico e ensino artístico de Ponta
Delgada, na ilha de São Miguel, é definida pela área
assinalada na planta anexa ao presente diploma, do qual
faz parte integrante.

Artigo 3.o

Sujeição a medidas preventivas

1 — Durante o prazo de dois anos, fica dependente
de autorização da Secretaria Regional da Habitação,
Obras Públicas, Transportes e Comunicações, sem pre-
juízo de quaisquer outros condicionamentos legalmente
exigidos, a prática, na área definida na planta anexa
a este diploma, dos actos ou actividades seguintes:

a) Criação de novos núcleos habitacionais;
b) Construção, reconstrução ou ampliação de edi-

fícios ou de outras instalações;
c) Instalação de explorações ou ampliação das já

existentes;
d) Alterações importantes, por meio de aterros ou

escavações, à configuração geral do terreno;
e) Derrube de árvores em maciço, com qualquer

área;
f) Destruição do solo vivo e do coberto vegetal.

2 — O período fixado no número anterior não pre-
judica a respectiva prorrogação, quando tal se mostre
necessário, por prazo não superior a um ano.

Artigo 4.o

Regime supletivo

Às medidas preventivas estabelecidas por este
diploma aplicam-se, supletivamente, as disposições cons-
tantes do Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro.

Artigo 5.o

Fiscalização e publicidade

É competente para promover o cumprimento das
medidas estabelecidas neste diploma e de proceder em
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conformidade com o disposto no artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro, a Secretaria Regio-
nal da Habitação, Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, que as publicitará junto das entidades, públicas
e privadas, directamente envolvidas na sua aplicação.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

Este diploma entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 11 de Junho de
1996.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.

Assinado em Angra do Heroísmo em 15 de Julho
de 1996.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Mário Fernando de Campos Pinto.

Decreto Legislativo Regional n.o 24/96/A

Medidas preventivas aplicáveis na zona de implantação da futura
escola secundária geral e básica e complexo desportivo da
cidade da Horta, ilha do Faial.

Considerando que estão em curso os estudos relativos
à elaboração do projecto de execução da futura escola

secundária geral e básica e complexo desportivo da
cidade da Horta, ilha do Faial:

Considera-se, pois, necessário que para a área onde
a mencionada obra se vai implantar sejam decretadas
medidas preventivas, a fim de se evitar que a alteração
indiscriminada das circunstâncias crie dificuldades à
futura execução da obra, tornando-a mais difícil ou
onerosa.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional dos Açores

decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 229.o
da Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 32.o
do Estatuto Político-Administrativo, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma tem como objecto estabelecer
medidas preventivas aplicáveis na zona de implantação
da futura escola secundária geral e básica e complexo
desportivo da cidade da Horta, ilha do Faial.

Artigo 2.o

Âmbito

A zona de implantação da futura escola secundária
geral e básica e complexo desportivo da cidade da Horta,
na ilha do Faial, é definida pela área assinalada na planta
anexa ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 3.o

Sujeição a medidas preventivas

1 — Durante o prazo de dois anos fica dependente
de autorização da Secretaria Regional da Habitação,
Obras Públicas, Transportes e Comunicações, sem pre-
juízo de quaisquer outros condicionamentos legalmente
exigidos, a prática, na área definida na planta anexa
a este diploma, dos actos ou actividades seguintes:

a) Criação de novos núcleos habitacionais;
b) Construção, reconstrução ou ampliação de edi-

fícios ou de outras instalações;
c) Instalação de explorações ou ampliação das já

existentes;
d) Alterações importantes, por meio de aterros ou

escavações, à configuração geral do terreno;
e) Derrube de árvores em maciço, com qualquer

área;
f) Destruição do solo vivo e do coberto vegetal.

2 — O período fixado no número anterior não pre-
judica a respectiva prorrogação, quando tal se mostre
necessário, por prazo não superior a um ano.

Artigo 4.o

Regime supletivo

Às medidas preventivas estabelecidas por este
diploma aplicam-se, supletivamente, as disposições cons-
tantes do Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro.
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Artigo 5.o

Fiscalização e publicidade

É competente para promover o cumprimento das
medidas estabelecidas neste diploma e de proceder em
conformidade com o disposto no artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro, a Secretaria Regio-
nal da Habitação, Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, que as publicitará junto das entidades públicas
e privadas directamente envolvidas na sua aplicação.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

Este diploma entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 11 de Junho de
1996.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.

Assinado em Angra do Heroísmo em 15 de Julho
de 1996.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Mário Fernando de Campos Pinto.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 19/96/M

Prorrogação por mais 10 anos do prazo de concessão de exploração
de jogos de fortuna ou azar no casino da zona de jogo do Funchal

A exploração e prática de jogos de fortuna ou azar
encontra-se regulada pelo Decreto-Lei n.o 422/89, de
2 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 10/95, de 19 de Janeiro, diploma vul-
garmente designado por lei do jogo.

Sem embargo, desde 1984, por força do disposto no
artigo único do Decreto-Lei n.o 318/84, de 1 de Outubro,
foram transferidas para as Regiões Autónomas da
Madeira e dos Açores «as competências do Governo
para a adjudicação da concessão da exploração de jogos
de fortuna ou azar, nos termos que vierem a ser esta-
belecidos pelos órgãos do Governo de cada Região,
atentas as condições específicas dos respectivos terri-
tórios», circunstância que se encontra devidamente sal-
vaguardada no artigo 166.o da aludida lei do jogo.

Emerge a presente iniciativa legislativa de requeri-
mento formulado pela concessionária da zona de jogo
do Funchal, ITI — Sociedade de Investimentos Turís-
ticos na Ilha da Madeira, S. A., em que esta, funda-
mentadamente e ao abrigo do artigo 13.o da lei do jogo,
pede a prorrogação da concessão por mais 10 anos con-
tados a partir do ano 2003, obrigando-se, correlata-
mente, a realizar no Casino da Madeira — bem rever-
sível para a Região — investimentos de valorização desta
infra-estrutura turística na ordem dos 800 000 contos,
bem como a construir, na vila do Porto Moniz, uma
infra-estrutura balnear, reversível para o município,
orçada em 220 000 000$ e a subsidiar a mesma autarquia
em 80 000 000$, destinados à aquisição de prédios urba-
nos ou rústicos necessários à execução do projecto de
valorização da frente mar da referida vila.

O deferimento desta pretensão depende, de acordo
com o estipulado no referido artigo 13.o, não só da sua
correspondência e conformidade com o interesse
público turístico, mas também de a concessionária ter
cumprido as suas obrigações.

Neste sentido, parece não existirem dúvidas quanto
ao facto de a ITI ter cumprido as obrigações essenciais
do contrato de concessão, mesmo considerando que não
procedeu à construção de uma pousada no Porto Moniz,
obrigação peculiar que consta da cláusula 4.a, n.o 7.

E isto porque tal obrigação não foi assumida pelo
Estado, no âmbito do contrato, como sendo essencial
ou fundamental para o mesmo, mas sim como uma obri-
gação quase natural, cuja eliminação não afectaria em
termos relevantes o equilíbrio contratual, acrescendo,
por outro lado, que o seu cumprimento de há muito
se tornou economicamente inviável ou injustificado, por
os interesses de natureza turística que a construção da
pousada prosseguiria terem sido já plenamente alcan-
çados mediante a implantação por parte de outros inves-
tidores, no mesmo âmbito geográfico, de empreendi-
mentos análogos.

Ora, assim sendo, parece poder concluir-se que a subs-
tituição das obrigações de investimento oferecida pela
ITI, contrabalançada pela dilatação do prazo contratual,
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não rompe o equilíbrio actual das prestações do contrato
ou, pelo menos, não o rompe em termos de diminuir
o valor das obrigações da concessionária, destarte se
respeitando a exigência do artigo 14.o da lei do jogo.

Refira-se, finalmente, que a prorrogação da conces-
são, entendida como solução excepcional e fundada em
interesse público, determina a fixação das obrigações
da concessionária mediante decreto-lei, conforme esti-
pula o artigo 13.o do citado diploma legal. Porém, tra-
tando-se da prorrogação de uma concessão de explo-
ração sita na Região Autónoma da Madeira por força
do artigo único do Decreto-Lei n.o 318/84, supracitado,
a opção de a executar cabe ao Governo Regional da
Madeira, mediante resolução, devendo as obrigações da
concessionária ser definidas em decreto legislativo regio-
nal a aprovar pela Assembleia Legislativa Regional da
Madeira.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira, nos

termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 229.o da Cons-
tituição e da alínea l) do n.o 1 do artigo 29.o da Lei
n.o 13/91, de 5 de Junho, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

A opção do Governo Regional da Madeira de, por
resolução, prorrogar por mais 10 anos o prazo de con-
cessão de exploração de jogos de fortuna ou azar no
casino da zona de jogo do Funchal, adjudicada à
ITI — Sociedade de Investimentos Turísticos na Ilha da
Madeira, S. A., até ao final do ano 2003, fica condi-
cionada à verificação dos específicos pressupostos legais,
bem como à assunção por parte da concessionária das
obrigações seguintes:

1) Realização no Casino da Madeira de investi-
mentos de valor ização da ordem dos

800 000 000$, no prazo de três anos contados
a partir da aprovação do respectivo projecto;

2) Construção, na vila do Porto Moniz, de uma
infra-estrutura balnear, reversível para o muni-
cípio, orçada em 220 000 000$ e a executar,
segundo projecto já aprovado pela respectiva
Câmara Municipal, no prazo de dois anos con-
tados da data da resolução que efectivamente
conceder a requerida prorrogação da concessão;

3) No prazo de três meses sobre a resolução de
prorrogação da concessão, subsidiar a fundo
perdido a Câmara Municipal do Porto Moniz
em 80 000 000$ destinados à aquisição de pré-
dios urbanos ou rústicos necessários à execução
do projecto de valorização da frente mar da
vila do Porto Moniz já aprovado por aquela
autarquia;

4) O não cumprimento por parte da concessionária
de qualquer das obrigações especificadas nos
números anteriores determinará a imediata
caducidade da respectiva prorrogação.

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 18 de
Junho de 1996.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 24 de Julho de 1996.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Artur Aurélio Teixeira Rodrigues Consolado.
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